
São Paulo, 11 de dezembro de 2007. 
 
 
 
Ilmo Sr. 
Prof. Dr. Davi Ferreira Barros 
DD. Reitor da Universidade Metodista de Piracicaba  
 
 
 
O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face do 
movimento, no último dia 07 de dezembro de 2006, de demissão em massa 
dos professores dessa Universidade e considerando que: 
 

1. A UNIMEP é referência na formação, disponibilizando aos seus 
alunos ensino de qualidade, preparando-os para prestar os melhores 
serviços enquanto profissionais, no aspecto técnico e humano; 

 
2. Os futuros profissionais farmacêuticos sofrerão prejuízos em sua 

formação acadêmica e conseqüentemente àqueles que dependem 
deste conhecimento; 

 
3. O farmacêutico é um profissional de saúde e o mais acessível para a 

população, sendo um aliado diurtuno na prevenção e orientação aos 
usuários de medicamentos; 

 
4. O compromisso deste CRF-SP com a formação dos futuros 

profissionais que serão disponibilizados no mercado de trabalho e 
que, acreditamos serem as instituições de ensino nossos parceiros 
nesta empreitada; 

 
Pelos motivos expostos o Conselho Regional de Farmácia manifesta seu 
repúdio a medida adotada pela Universidade contra seu corpo docente 
que, deixou de considerar a dedicação e conhecimento destes 
profissionais, prestando sua solidariedade aos demitidos e aguardando 
que sejam reintegrados como medida de justiça. 
 
 
 
Dra. Hellen Harumi Miyamoto 
Secretaria Geral  - CRF-SP 
 
 


